
 
EDUARDO BOIGUES QUEROZ, P efeito do Município de Itaquaquecetuba, no

uso das atribuições que lhe são conferdas por Lei, na forma do artigo 58, da Le Orgânica
do Municipio, e com base no Processo Admnistrativo nº 12.371/2021 faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Le.

Art. 1º. O Parágrafo único, do artigo 3º da Le” nº 3.093, de 27 de novembro de
2013, fica renomeado como parágrafo primeiro e passa a vigorar com a seguinte
redação:

(o)?

Art. 2º. Fica acrescentado um parágrafo segundo, no a igo 3º da Lei nº 3.093,
de 27 de novembro de 2013, que irá vigorar com a seguinte redação

(..)

Art. 3º. O artigo 4º da Lei nº 3.093 de 27 de novembro de 2013, que rá vigorar
com a seguinte redação:

Art. 5º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotaçoes
próprias do orçamento, suplementadas em caso de necessidade.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
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LEI Nº 3 580, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

“Altera a Lei nº 3.093, de 27 de novembro de
2013.”

“Art. 3º...

81º A qualificação de entidade como Organização Social dar-se-a por ato
do Poder Executivo e poderá ocorrer a qualquer tempo.

“Art. 3º...

82º. A entidade que, mediante documento oficial comprovar que possui
qualificação como organização social perante o Governo do Estado de São Paulo,
será outorgada a qualificação como organização social pelo Município de
Itaquaquecetuba.”

“Art. 4º. Quando nao ocorrer a hipótese do 82º, do artigo 3º desta Lei, serão
requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo 1º se
habilitem à qualificaçao como Organização Social:”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 10 de setembro de
2.021, 461º da Fundação da Cidade e 67º da Emancipação Político-Administrativa do
Município.
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